
 

 

FLORESTA, 7 de junho de 2019

Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Floresta

AV AUDOMAR FERRAZ, 52, Forum Des. Euclides Ferraz, Centro, FLORESTA - PE - CEP: 56400-000 - F:(87) 38774934

Processo nº 0000431-71.2017.8.17.3370

AUTOR: PAULO PEDRO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT

DESPACHO

COM FORÇA DE MANDADO

Vistos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Considerando o elevado acervo em trâmite nesta unidade jurisdicional, bem como o

reduzido quadro de servidores, , o que nãonão será designada audiência de conciliação

impedirá as partes de peticionarem acordo extrajudicial para homologação, a qualquer tempo.

1.1. Diante disso,  a parte requerida para contestar os pedidos da inicial, sobcite-se

pena dos efeitos da revelia, nos termos do art. 344 do Código de Processo Civil.

2.2. Apresentada contestação, intime-se para réplica, no prazo de 15 dias.

3.3. Ultimadas as medidas, intimem-se as partes para dizer se pretendem produzir

mais alguma prova, especificando-as no prazo comum de 10 (dez) dias, salientando que o

silêncio importará no julgamento antecipado da lide.

Cumpra-se.

7 de junho de 2019.

Marcos Antonio Tenório

Juiz de Direito
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PETIÇÃO EMENDA A INICIAL- INVALIDEZ EM ANEXO.
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Carlos Ferreira de Aguiar

JUIZ SUBSTITUTO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Floresta

AV AUDOMAR FERRAZ, 52, Forum Des. Euclides Ferraz, Centro, FLORESTA - PE - CEP: 56400-000 - F:(87) 38774934

Processo nº 0000431-71.2017.8.17.3370

AUTOR: PAULO PEDRO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

DESPACHO

I.I. Trata-se ação de cobrança de seguro DPVAT, na qual a parte aduz que pleiteou administrativamente a
indenização por invalidez permanente, não tendo recebido o pagamento.

II. Pois bem. A inicial em nenhum momento menciona qual seria a suposta invalidez decorrente do
acidente e nem os documentos de Id 20053597 fazem menção a alguma invalidez por parte do autor.

Assim, tendo em vista o disposto no art. 321 do CPC e atento, ainda, as disposições relativas aos atos
atentatórios a dignidade da justiça (CPC, art. 77, II e III), cumpre oportunizar a parte esclarecer a inicial.

Além disso, o sistema do PJe acusou a possibilidade de prevenção destes autos com os autos nº
0001126-67.2011.8.17.0320, 0004901-09.2013.8.17.0001, 0035008-36.2013.8.17.0001,
0061232-11.2013.8.17.0001, 0007000-15.2014.8.17.0001, 0016751-89.2015.8.17.0001,
0013940-77.2015.8.17.0480 e 0001280-86.2016.8.17.1330.

Embora em todos os autos apontados a parte ré seja a mesma – SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT – as causas de pedir (acidentes diversos) e os autores em cada um
deles não se confundem com os mesmos elementos da presente ação.

Portanto, não há que se falar em conexão na presente hipótese.

III. Ante o exposto,  a parte autora, por intermédio de seu advogado, para que no prazo de 15intime-se
(quinze) dias emende a inicial, devendo trazer aos autos elementos concretos da invalidez, sob pena de
praticar ato atentatório a dignidade da justiça.

Floresta, 17 de julho de 2017.
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Carlos Ferreira de Aguiar

JUIZ SUBSTITUTO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Floresta

AV AUDOMAR FERRAZ, 52, Forum Des. Euclides Ferraz, Centro, FLORESTA - PE - CEP: 56400-000 - F:(87) 38774934

Processo nº 0000431-71.2017.8.17.3370

AUTOR: PAULO PEDRO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

DESPACHO

I.I. Trata-se ação de cobrança de seguro DPVAT, na qual a parte aduz que pleiteou administrativamente a
indenização por invalidez permanente, não tendo recebido o pagamento.

II. Pois bem. A inicial em nenhum momento menciona qual seria a suposta invalidez decorrente do
acidente e nem os documentos de Id 20053597 fazem menção a alguma invalidez por parte do autor.

Assim, tendo em vista o disposto no art. 321 do CPC e atento, ainda, as disposições relativas aos atos
atentatórios a dignidade da justiça (CPC, art. 77, II e III), cumpre oportunizar a parte esclarecer a inicial.

Além disso, o sistema do PJe acusou a possibilidade de prevenção destes autos com os autos nº
0001126-67.2011.8.17.0320, 0004901-09.2013.8.17.0001, 0035008-36.2013.8.17.0001,
0061232-11.2013.8.17.0001, 0007000-15.2014.8.17.0001, 0016751-89.2015.8.17.0001,
0013940-77.2015.8.17.0480 e 0001280-86.2016.8.17.1330.

Embora em todos os autos apontados a parte ré seja a mesma – SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT – as causas de pedir (acidentes diversos) e os autores em cada um
deles não se confundem com os mesmos elementos da presente ação.

Portanto, não há que se falar em conexão na presente hipótese.

III. Ante o exposto,  a parte autora, por intermédio de seu advogado, para que no prazo de 15intime-se
(quinze) dias emende a inicial, devendo trazer aos autos elementos concretos da invalidez, sob pena de
praticar ato atentatório a dignidade da justiça.

Floresta, 17 de julho de 2017.

Num. 21593072 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS FERREIRA DE AGUIAR - 17/07/2017 15:43:25

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17071715432567600000021361450

Número do documento: 17071715432567600000021361450



Tribunal de Justiça de Pernambuco

Poder Judiciário

1ª Vara Cível da Comarca de Serra Talhada

R CABO JOAQUIM DA MATA, S/N, Forum Dr. Clodoaldo Bezerra de Souza e Silva, TANCREDO NEVES, SERRA TALHADA - PE - CEP: 56909-115 - F:(87)

39293586

Processo nº 0000431-71.2017.8.17.3370

AUTOR: PAULO PEDRO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

DESPACHO

Compulsando os presentes autos, observo que a presente ação foi distribuída a este juízo de forma equivocada, uma
vez que foi endereçada ao juízo da Comarca de Floresta/PE, haja vista que o autor reside nesta cidade e o acidente de trânsito

ocorreu na cidade de Floresta/PE.

Assim, DETERMINO a redistribuição/remessa do processo em referência para uma das varas cíveis da

, com as cautelas de estilo.Comarca de Floresta/PE

Intimações e expedientes necessários.

Serra Talhada/PE, 22 de maio de 2017.

AUGUSTO CÉZAR DE SOUSA ARRUDA

JUIZ SUBSTITUTO
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